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Quadro Comparativo 
Medida Provisória nº 903/2019 

 

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional - SLCN  
   

LEGISLAÇÃO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 5/2020 

(Aprovado na Câmara dos Deputados) 

 Autoriza a prorrogação de contratos por tempo 
determinado do Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento. 
 

Autoriza a prorrogação de contratos por tempo 
determinado no âmbito do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento; e acrescenta 
dispositivo à Lei nº 9.264, de 7 de fevereiro de 1996. 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 62, da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 Art. 1º  Fica o Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento autorizado a prorrogar por dois 
anos, além do limite estabelecido no inciso I do 
parágrafo único do art. 4º da Lei nº 8.745, de 9 de 
dezembro de 1993, duzentos e sessenta e nove 
contratos por tempo determinado de médico 
veterinário, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, firmados com 
fundamento na alínea “f” do inciso VI do caput do 
art. 2º da referida Lei. 
 

Art. 1º Fica o Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento autorizado a prorrogar por 2 (dois) 
anos, além do limite estabelecido no inciso I do 
parágrafo único do art. 4º da Lei nº 8.745, de 9 de 
dezembro de 1993, 269 (duzentos e sessenta e 
nove) contratos por tempo determinado de médico 
veterinário, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, firmados com 
fundamento na alínea f do inciso VI do caput do art. 
2º da referida Lei. 

 Parágrafo único.  A prorrogação de que trata o caput 
é aplicável aos contratos firmados a partir de 20 de 
novembro de 2017, vigentes no momento da 
entrada em vigor desta Medida Provisória. 
 

Parágrafo único. A prorrogação de que trata o caput 
deste artigo é aplicável aos contratos firmados a 
partir de 20 de novembro de 2017, vigentes no 
momento da entrada em vigor da Medida Provisória 
nº 903, de 6 de novembro de 2019. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l9264.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8745cons.htm#art4p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8745cons.htm#art4p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8745cons.htm#art2vif
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8745cons.htm#art2vif
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8745cons.htm#art4p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8745cons.htm#art4p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8745cons.htm#art2vif
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8745cons.htm#art2vif
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv903.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv903.htm
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Lei nº 9.264, de 7 de fevereiro de 1996  Art. 2º O caput do art. 12-B da Lei nº 9.264, de 7 de 
fevereiro de 1996, passa a vigorar acrescido do 
seguinte inciso IX: 

Art. 12-B.  A cessão dos integrantes das carreiras de 
que trata esta Lei somente será autorizada para: 
................................................................................. 

 “Art. 12-B. ............................................................... 
................................................................................. 

  IX – Estados da Federação, para o exercício de cargo 
de Secretário de Estado ou Secretário Adjunto. 
.................................................................................. 

 Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na 
data de sua publicação. 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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